
ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRJA 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

lNEXIGIBILIDADE: 15/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços técnicos e 
especializada em assessoria e consultoria na execução da revisão e atualização do 
Regimento Interno e da Lei Orgânica do município de Nossa Senhora da Glória/SE. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 74, III, 'c', §3º da Lei n. 14. 133/21 

CONTRATADO: ÁGIL CONSULTORIA PÚBLICA LTDA. 

CNPJ: 17.244.650.0001-85 

VALOR PREVJSTO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 

Autorizo. Publique-se. 
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Presideote da Câmara Municipal 


